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Requer ao Poder Executivo, extenso a Casa, informa-
¢des quanto a viabilidade de apresentagfo de projeto
de lei que disponha sobre abrigar mulheres vitimas de
violéncia doméstica por meio de convénio com hotéis

O Parlamentar que a presente subscreve, nos termos dos artigos 29, incisos XVIII e
XXXIV e 31, § 3° ambos da Constitui¢do Estadual c/c os artigos 67, inciso II; 146, inciso IX;
172e 179 do Revlmento Interno, requer ao Poder Executivo, extenso a Casa Civil, mformagoes
quanto & viabilidade de apresentac;ao de projeto de lei que disponha sobre abngar mulheres
vitimas de violéncia doméstica por meio de convénio com hotéis, destaca-se a necessidade de
assisténcia a essas mulheres vitimas de violéncia doméstica e seus filhos enquanto estiverem
em situacdo de risco.

Em tempo, € valido destacar a importéncia da apresentag¢do de estudo de viabilidade de
execuc¢do do referido projeto, visto que foi registrado, entre janeiro a dezembro de 2020, 9.814
(nove mil oitocentos e quatorze) ocorréncias de violéncia doméstica, destaca-se que no més de
agosto de 2020 houve aumento no nimero de dentincias de agressdes, sendo 289 ocorréncias
segundo informag&es da Policia Civil.

Além disto, deve-se informar que este Requerimento de solicitagdo de informagdes de-
corre da Indicagio n°® 2210/2020, encaminhado através do Oficio P/ALE-2788/2020, em 14 de
dezembro de 2020, vez que até o presente momento néo foi concedida resposta acerca da pre-
sente demanda

Deste modo, justifica-se a indispensabilidade da presente proposi¢éo, vez que a referida
solicitagdo tem o intuito de obter informacdes quanto a viabilidade da apresentagéo da referida
lei, visto que ndo afeta somente a 1ntegr1dade fisica da mulher como também a violéncia psico-
Ioglca a qual traz sérios danos a estrutura psiquica e ao desenvolvimento moral e social da
vitima. Ademais, destaca-se a necessidade de apresentagédo de resposta pelo Orgdo solicitado,
no prazo de 10 d1as a contar do recebimento, importando a inércia em crime de responsabili-
dade.

Plenano das Deliberagdes, 15 de outubro de 2021.

ANDERSON PEREIRA
Deputado Estadual - PROS
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JUSTIFICATIVA

Nobres Parlamentares, com base nos artigos 29, XVIII e XXXIV e 31, § 3° da Constitui-
¢do Estadual combinados com os artigos 67, inciso II; 146, inciso IX; 172 e 179 do Regimento ||
Interno, tem por objetivo a solicitagéo de esclarecimentos quanto 4 viabilidade de apresentacio
de projeto de lei que disponha sobre abrigar mulheres vitimas de violéncia doméstica por meio
de convénio com hotéis, destaca-se a necessidade de assisténcia a essas mulheres vitimas de
violéncia domésticas e seus filhos enquanto estiverem em situago de risco.

Isto posto, € de competéncia privativa da Assembleia Legislativa conforme o artigo 29,
XVIII e XXXVI da Constituicdo Estadual, fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo,
inclusive os da Administragdo Indireta e os atos administrativos e financeiros das Instituicdes [§
mantidas pelo Poder Publico.

Ademais, € importante destacar que compete privativamente ao Poder Executivo, con-
forme dispde o art. 65, incisos III e VII, da ConstituicZo Estadual, iniciar o processo legislativo
na forma e nos casos previstos na Constitui¢do do Estado, dispor sobre a organizagio e o fun-
cionamento da administragdo do Estado na forma da lei.

Insta salientar, que a mulher sofre violéncia doméstica h4 tempos, e com a pandemia o
numero de casos aumentou drasticamente, visto que o nimero de homicidios de mulheres cres-
ceu 254,5% s6 no primeiro semestre de 2020 em Rondénia.

Outrossim, destaca-se que em Rondénia foi registrado entre janeiro a dezembro de 2020
9.814 ocorréncias de violéncia doméstica, salienta-se que no més de agosto de 2020 houve
aumento no numero de dentincias de agressoes, sendo 289 ocorréncias segundo informagdes da
Policia Civil. ‘ ‘ '

Nesse contexto, € dever do Estado, conforme preceitua a Constitui¢io Federal, vejamos:
Art. 144. A seguranca puiblica, dever do Estado, direito e respon-

sabilidade de todos, ¢ exercida para a preservagio da ordem pu-
biica e da incolumidade das pessoas e do patriménio (...)
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Destaca-se, a necessidade de apresentagéio de resposta pelo Orgio solicitado, no prazo de
10 dias, a contar do recebimento, importando a inércia em crime de responsabilidade, conforme
prevé o § 3° do art. 31 da Constituigdo Estadual que diz

Art. 31. [...]

§ 3° A Mesa da Assembleia Legislativa pode encaminhar pedido
de informagdes ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado,
aos Secretarios de Estado e aos Diretores de 6rgéos e empresas
publicas, implicando em crime de responsabilidade, nos termos
da lei, a recusa ou n#o atendimento no prazo de dez dias, bem
como a prestagdo de informagdes falsas.

Assim, justifica-se a importancia e utilidade do presente Requerimento, vez que a referida
solicitacdo tem o intuito de obter informagdes quanto a viabilidade da apresentacéo da referida
lei, visto que ndo afeta somente a integridade fisica da mulher como também a violéncia psico-
légica, a qual traz sérios danos & estrutura psiquica e ao desenvolvimento moral e social da
vitima. Desta forma, ante a relevancia do pleito requer o apoio dos Nobres Pares para o enca-
minhamento do presente Requerimento.

Plenario das Deliberagdes, 15 de outubro de 2021.

- ANDERSONPEREIRA
Deputado Estadual — PROS
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